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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 

Processo Administrativo nº09300001/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

PARICONHA, Estado de Alagoas, Comissão de Agente de Contratação, designado pela 

Portaria nº 11/2025, 06 de janeiro de 2025, torna público para o conhecimento das 

empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

p2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 19/11/2025 

 Horário: 08:30 horas. 

Local: www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objetivo deste documento é subsidiar a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de gêneros alimentícios. Esses produtos são essenciais para o 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nas instituições de 

ensino da rede pública da Secretaria Municipal de Educação de Pariconha-AL. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.licitanet.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens ou lote de cota reservada, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do objeto; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto; 

5.1.5. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das 

informações, o detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, 
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o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, 

da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.4. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.4.1. Nos casos acima, o Pregoeiro convocará o arrematante para negociar ou 

ratificar o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

7.4.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a 

critério do Pregoeiro. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6.1.3. Para comprovar a exequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar do licitante 

arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais 

emitidas com o prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos 

iguais ou com características semelhantes aos do objeto da licitação. 

7.6.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante 

classificado em primeiro lugar, sob pena de inabilitação, enviar os seguintes: 

8.1.1. SICAF, caso a empresa possua cadastro; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União; 

8.1.4. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.5. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU. 

8.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU. 

8.1.7. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no 

Ministério Público Federal; 

8.1.8. Mesmo que a empresa não possua SICAF deverá enviar o solicitado nos itens 

acima. 

8.2. Os cadastros dos itens 8.1.2 ao 8.1.7 deverão ser enviados em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo 

envio das certidões e dos cadastros acima elencados. 

8.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados nos níveis habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira do Sistema de 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF deverão apresentar ou complementar a 

documentação a eles relativa. 

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.7. Habilitação jurídica: 

8.7.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do 

representante legal da empresa; 

8.7.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.7.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 

8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio – DNRC; 

8.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 

aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados); 
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8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.8.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.9. Qualificação Econômico-financeira: 

8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

8.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

8.9.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro; 

8.9.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.9.5. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais 

ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ; 

Passivo Circulante 

8.9.6. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir 

acompanhado de um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como 

assinado e carimbado por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na 

junta. 

8.9.7. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado 

da contratação para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado 

igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.10. Qualificação Técnica 

8.10.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

8.10.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.10.3. Alvará Sanitário em vigor, ou cadastramento definitivo da empresa 

proponente, emitidos por órgão da Vigilância Sanitária Municipal competente. 
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8.10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação 

8.10.5. Após ser declarado vencedor, o licitante arrematante deverá remeter os 

documentos exigidos para habilitações atualizadas, relacionados nos subitens acima, em 

original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, 

ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, para análise. 

8.10.6. O prazo para que documentação seja entregue na Comissão Permanente de 

Licitação será de 5 (cinco) dias úteis. 

8.10.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.10.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período. 

8.10.9. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

8.10.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.10.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.10.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.16.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser anexada ao sistema e/ou 

encaminhada para o e-mail: licitacaopariconhaal@gmail.com, no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. Conter descrição do produto ofertado, marca/modelo (quando for o caso), valor 

unitário de cada item, valor total de cada item, valor total de cada lote (quando for o caso) 

e valor global da proposta; 

9.1.3. Propostas em desconformidade com os itens acima, serão desclassificadas e 

acarretarão na inabilitação do licitante. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. A critério do Pregoeiro, o prazo que trata o item 9.1 poderá ser prorrogado desde 

que o licitante motive e justifique a necessidade da prorrogação e o faça antes que o prazo 

estabelecido anteriormente termine. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE 

RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico licitacaopariconhaal@gmail.com.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. Fraudar a licitação 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.9. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaopariconhaal@gmail.com ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal de 

Pariconha – AL. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaopariconhaal@gmail.com


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP),  no site www.licitanet.com.br, bem como poderá ser lido 

ou obtido na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Manoel de Sá, 

n° 28, Centro, na cidade de Pariconha, CEP 57475-000, Estado de Alagoas, de Segunda 

a Sexta no horário das 08 às 14horas e, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e endereço 

eletrônico de e-mail: licitacaopariconhaal@gmail.com. 

15.11. Nas certidões que não constarem a validade, serão consideradas com validade de 

30 (trinta) dias. 

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.13. ANEXO I – Termo de Referência 

15.14. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

15.15. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

 
 

José Ferreira de Lima Neto 

Agente de Contratação 

 

mailto:licitacaopariconhaal@gmail.com


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência define as especificações técnicas, quantitativos e con-

dições para a contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros ali-

mentícios. O objetivo é atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) nas instituições de ensino da rede pública da Secretaria Municipal de Educa-

ção de Pariconha-AL. 

  

2. FINALIDADE 

2.1. O objetivo deste documento é subsidiar a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de gêneros alimentícios. Esses produtos são essenciais para o 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nas instituições 

de ensino da rede pública da Secretaria Municipal de Educação de Pariconha-AL. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios para atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Educação de Pariconha-AL é fundamental para garantir a ma-

nutenção e o pleno funcionamento da merenda escolar no município. A construção de 

hábitos alimentares saudáveis entre os alunos matriculados exige a oferta regular de pro-

dutos variados e de qualidade, assegurando, ao mesmo tempo, a economicidade e a efici-

ência na utilização dos recursos públicos. 

O fornecimento contínuo desses gêneros é imprescindível para o alcance das me-

tas estabelecidas, visando atender às necessidades nutricionais dos estudantes ao longo 

do período letivo de 2026, contribuindo diretamente para a melhoria do rendimento esco-

lar e para a promoção de hábitos alimentares adequados. Além disso, a oferta de uma 

alimentação balanceada e nutritiva reforça o caráter integral da educação, favorecendo o 

desenvolvimento cognitivo e físico dos alunos. 

Nesse sentido, torna-se indispensável a realização do processo de contratação para 

o fornecimento dos gêneros alimentícios, de forma a garantir que as unidades escolares 

estejam devidamente abastecidas e em conformidade com o Programa Nacional de Ali-

mentação Escolar – PNAE. Tal iniciativa evidencia o compromisso da Prefeitura Muni-

cipal de Pariconha-AL em assegurar qualidade, segurança e eficiência na execução das 

políticas públicas de educação e alimentação escolar. 
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4. DO OBJETO 

4.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para o forneci-

mento de gêneros alimentícios, visando o atendimento do Programa Nacional de Ali-

mentação Escolar (PNAE). Os produtos e suas especificações técnicas devem estar de 

acordo com os quantitativos e demais condições descritas neste Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1- 75% am-
pla concor-

rência 

Açúcar Cristal – fabricado de cana de açúcar, tipo cristal, 
branco, não devendo estar empedrado, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa ou parasitos. Embalado pelo próprio 
fabricante em saco de polietileno atóxico que garanta a inte-
gridade do produto, transparente e incolor, lacrados por sela-
dora, em pacote com 1 kg, identificando o fabricante, a proce-
dência, a data de fabricação, informações nutricionais, o con-
teúdo, o peso líquido e o prazo de validade, de acordo com a 
legislação vigente. Com validade de no mínimo 12 meses a 
contar da data da entrega.  

KG 15.000 

2 - 25% 
cota reser-

vada 

Açúcar Cristal – fabricado de cana de açúcar, tipo cristal, 
branco, não devendo estar empedrado, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa ou parasitos. Embalado pelo próprio 
fabricante em saco de polietileno atóxico que garanta a inte-
gridade do produto, transparente e incolor, lacrados por sela-
dora, em pacote com 1 kg, identificando o fabricante, a proce-
dência, a data de fabricação, informações nutricionais, o con-
teúdo, o peso líquido e o prazo de validade, de acordo com a 
legislação vigente. Com validade de no mínimo 12 meses a 
contar da data da entrega.  

KG 5.000 

3 

Arroz branco tipo 1 – Grão novo, sadio, de primeira qualidade 
e classificado de acordo com a legislação de alimentos vigente, 
observando as boas práticas de fabricação. A embalagem pri-
mária deverá ser de saco atóxico e compatível com peso má-
ximo de 1 Kg. A validade do produto deverá ser de no mínimo 
de 12 meses da data de entrega do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. Qualidade: Deverão aten-
der à legislação de alimentos em vigor, observando as boas 
práticas de fabricação.  Rotulagem: Os dizeres de rotulagem 
obedecerão à legislação em vigor. A validade do produto de-
verá ser de no mínimo 06 meses 

KG 6.000 
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4 

Arroz parboilizado: tipo 1, longo, fino, constituídos de grãos in-
teiros isentos de sujidades, materiais estranho e mofos. Safra 
corrente e procedência nacional, embalagem plástica atóxica 
limpa não violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, embalagem de 01 kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identifi-
cação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar data de fabricação recente. Validade mínima de 6 
meses da entrega. Embalagens: A embalagem primária deve 
ser adequada à sua natureza e compatível com o seu prazo de 
validade. 

KG 10.000 

5 

Adoçante líquido: Adoçante 100% só stevia. Ingredientes: 
Água, edulcorantes naturais glicosídeos de Steviol, conser-
vante: benzoato de sódio e sorbato de potássio, acidulante: 
ácido cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, 
sem uçarelame-K. Unidade de 100 ml. Embalagem primária: 
Condicionados em recipiente plástico atóxico, armazenando 
100 ml do produto, com data de fabricação e validade que de-
verá ser de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

UND 100 

6 

Amido de milho: Características Técnicas: Produto amiláceo, 
extraído do milho, fabricado com matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitos, não podendo apresen-
tar-se úmido, fermentado ou rançoso. Embalagem primária: 
Caixas de papel, com peso líquido de 500 G. Embalagem se-
cundária: Caixa de papelão resistente, com abas superiores e 
inferiores totalmente lacradas com fita adesiva plastificada, 
identificada com o nome do fabricante. Data de fabricação: 
Máximo 30 dias. Prazo de validade: Mínimo 10 meses. 

UND 600 
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7 

Aveia em flocos finos de 1ª qualidade. Embalagem apropriada 
de 170 g – Aveia é o produto obtido pela moagem de semente 
de aveia (Avena sativa, L.), beneficiada; fabricadas a partir de 
matérias primas e limpas, isentas de matéria terrosa e parasi-
tos. Não podem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. Os 
cereais podem ser polidos e lustrados com glicose, óleos vege-
tais comestíveis, talco ou outras substâncias comestíveis, 
desde que o acréscimo de peso não exceda de 0,5%. Caracte-
rísticas organolépticas:  Com o aspecto granulado e de cor 
branca. Embalagem primária: atóxica contendo 170 g do pro-
duto, armazenadas em caixas, com data de validade de no mí-
nimo 6 meses. 

UND 3.000 

8 

Farelo de Aveia: obtido da camada externa do grão da aveia 
(Avena sativa L.). embalagem plástica ou similar, com peso li-
quido de 170g. 

UND 2.000 

9- 75% am-
pla concor-

rência 

Bebida láctea: Bebida láctea UHT sabor morango, de 900 ml. 
Embalagem saco de polietileno Validade: 4 meses. Ingredien-
tes: Soro de leite em pó, leite pasteurizado integral, açúcar, 
aroma idêntico ao natural de morango. 

UND 22.500 

10- 25% 
ampla con-
corrência 

Bebida láctea: Bebida láctea UHT sabor morango, de 900 ml. 
Embalagem saco de polietileno Validade: 4 meses. Ingredien-
tes: Soro de leite em pó, leite pasteurizado integral, açúcar, 
aroma idêntico ao natural de morango. 

UND 7.500 

11- 75% 
ampla con-
corrência 

Biscoito de polvilho isento de glúten e lactose produzido a par-
tir de matérias primas sãs e limpas. Massa bem assada, sem 
recheio e sem coberturas. Serão rejeitados biscoito mal assa-
dos, queimados e de características organolépticas anormais. 
Com aspecto característicos: cor odor e sabor tradicional, não 
podendo apresentar-se úmido, fermentado ou estranho Isento 
de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Acondicio-
nado em embalagem resistente de polietileno atóxico transpa-
rente de dupla face ou aluminizada, com identificação na em-
balagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, for-
necedor, data de fabricação e validade ou prazo máximo para 
consumo a partir da data de fabricação. O produto deverá pos-
suir selo de inspeção do órgão competente. Produto de acordo 
com a legislação vigente. Validade mínima de 05 (cinco) me-
ses, a contar da data de entrega. Embalagem de 200g. 

PCT 7.500 
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12- 25% 
ampla con-
corrência 

Biscoito de polvilho isento de glúten e lactose produzido a par-
tir de matérias primas sãs e limpas. Massa bem assada, sem 
recheio e sem coberturas. Serão rejeitados biscoito mal assa-
dos, queimados e de características organolépticas anormais. 
Com aspecto característicos: cor odor e sabor tradicional, não 
podendo apresentar-se úmido, fermentado ou estranho Isento 
de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Acondicio-
nado em embalagem resistente de polietileno atóxico transpa-
rente de dupla face ou aluminizada, com identificação na em-
balagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, for-
necedor, data de fabricação e validade ou prazo máximo para 
consumo a partir da data de fabricação. O produto deverá pos-
suir selo de inspeção do órgão competente. Produto de acordo 
com a legislação vigente. Validade mínima de 05 (cinco) me-
ses, a contar da data de entrega. Embalagem de 200g. 

PCT 2.500 

13 

Biscoito doce sem glúten e sem leite (pct 350g): a base de 
amido de milho, óleo de palma, açúcar, farinha de milho, fari-
nha de soja, farelo de soja 7%, farinha de trigo sarraceno 4%, 
xarope de beterraba, amido de mandioca modificado, sal, le-
vedura: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio. Emba-
lagem atóxica, intacta, contendo informações sobre o produto, 
informações nutricionais e prazo de validade. Embalagem Pri-
mária: Deve ser adequada a sua natureza e prazo de validade 
(com mínimo de 06 meses a partir da data de entrega), os in-
gredientes, a data de fabricação, prazo de validade. 

PCT 400 

14 

Biscoito doce tipo maria- sem cobertura e recheio e com tex-
tura crocante. Alimento obtido pelo amassamento de farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico. Quando da sua en-
trega deverá apresentar-se em perfeito estado de conservação 
a embalagem primária deverá ser de plástico atóxico com peso 
líquido de 350g. O produto deverá atender a legislação de ali-
mentos da ANVISA. 

PCT 8.000 
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15 

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker – produzido a partir de 
matéria prima sã e limpa, com aparência, cor e sabor próprios. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, quebradi-
ços e com excesso de dureza. Embalado pelo próprio fabri-
cante em saco de polietileno, atóxico, transparente, lacrado 
com seladora, sem perder a sua integridade, identificando o 
fabricante, a procedência, informações nutricionais, a data de 
fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade, 
de acordo com a legislação vigente. Embalagem c/ 350g 

PCT 10.000 

16 

Biscoito – tipo rosquinha sabor de coco, a base de: farinha de 
trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, 
amido de milho, açúcar invertido, leite de coco, coco ralado, 
leite integral, sal, aroma artificial de coco. Serão rejeitados bis-
coitos mal cozidos, queimados e de características organolépti-
cas anormais. Peso líquido de 300g 

PCT 2.400 

17 

Cacau em pó – cacau em pó natural 100% cacau, não alcalino, 
embalagem loog, sem aditivos químicos, sem adição de açúcar, 
Livre de aromas artificiais, sem açúcar, livre de gordura trans. 
Sem lactose. Embalagem de 200 gramas. 

UND 1.000 

18 

Condimento, tipo: açafrão, apresentação: pó – açafrão, da 
terra em pó para coloração de alimentos, de primeira quali-
dade, isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias para consumo ou que alterem suas ca-
racterísticas naturais (físicas, químicas e organolépticas) Emba-
lagem primária: Em envelopes plásticos contendo de 100g 
cada unidade, inspecionadas pelo ministério da agricultura, 
com data de validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

UND 600 

19 

Condimento, tipo: alho, apresentação: natural, adicional: ca-
beça – Alimento em estado natural procedente de espécie ve-
getal, livre de enfermidades e insetos, além de não apresentar 
danificação por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afetem as suas aparências e não devem apresentar sujida-
des de qualquer espécie. Primária: caixa de papelão, bem 
acondicionados, livre de material atóxico. 

KG 1.000 
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Condimento, tipo: canela, apresentação: pó – Proveniente de 
casca sã, limpa e seca em pó fino. Embalagem: saco de polieti-
leno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem primária deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, data de 
fabricação de no mínimo 05 meses a partir da data de entrega, 
o peso da embalagem primária é 40g. 

UNID 300 

21 

Condimento, tipo: cravo da índia, apresentação: flor– 100% 
cravo da Índia, constituído por botões florais, são secos e lim-
pos, acondicionado em saco de polietileno atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente. A validade mínima do produto de-
verá ser de 06 meses a partir da data de entrega do produto. 
Pacotes de 40g. A embalagem primária deverá conter todos os 
dados de fabricação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto. 

UNID 400 

22 

Condimento, tipo: cominho, apresentação: pó – Cominho em 
pó sem pimenta, grãos sadios isento de pimenta e submetido 
ao processo de secagem, moagem maceração e moagem, obe-
decendo boas normas de fabricação. A primária desse deverá 
acondicionar 100 gramas do produto e desse ser feita de plás-
tico atóxico. A validade deverá ser de no mínimo 10 meses a 
partir da data de fabricação do produto. 

UNID 2.000 

23 

Colorífico c/ 100g colorífico: Pó fino de urucum com coloração 
avermelhada e sem presença de sujidade ou matérias estranha 
embalagem de polietileno atóxico, transparente, resistente e 
prazo de validade de 12 meses. Embalagem primária: atóxica 
contendo 100g do produto, com data de validade de no mí-
nimo 6 meses. 

UNID 5.000 

24 

Condimento tipo: orégano, apresentação: desidratado – Origa-
num vulgare (orégano), flocos desidratados. Podendo conter 
leite, derivado do leite, soja e derivado da soja, de sabor e 
odor característico, com a coloração verde e aspecto em flocos 
irregulares. Produtos processados em conformidade com a le-
gislação de alimentos vigente. Embalagem primária: Em enve-
lope plástica atóxica contendo 40g cada unidade, com data de 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

UNID 600 
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Café Torrado e Moído – embalado pelo próprio fabricante em 
saco aluminizado flexível, com 250g, atóxico, lacrado com sela-
dora, sem perder a sua integridade, identificando o fabricante, 
selo da ABIC, a procedência, a data de fabricação, o conteúdo, 
o peso líquido e o prazo de validade, de acordo com a legisla-
ção vigente. Validade máxima de 6 meses, a partir da entrega 
pelo fornecedor, com registro de data de fabricação e data de 
validade estampadas no rotulo da embalagem. 

UNID 2.000 

26 

Coco ralado em flocos finos, acondicionado em embalagem 
contendo 100g. Aluminizada ou de polietileno atóxico transpa-
rente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredien-
tes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega. O produto deve estar de acordo com as normas da Vi-
gilância Sanitária quanto a produção, embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. Primária: Saco plástico atóxico com 
acondicionamento de 100g. 

UNID 4.000 

27- 75% 
ampla con-
corrência 

Charque bovino dianteiro – curada, seca, a base de: carne bo-
vina / sal, embalado a vácuo. Não será aceito JERKED BEEF. 
Odor: Característico; Sabor: próprio, apresentar-se livre de pa-
rasitas e de qualquer outras substancia contaminante que 
possa altera-la ou encobrir alguma alteração com etiquetas de 
identificação (validade, peso, procedência, número do registro 
no SIF, SIE ou SIM). Devem estar de acordo com as exigências 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e An-
visa. Validade: O produto deve conter data de fabricação de 
até 30 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: 
embalagem a vácuo de 500g a 1 kg Embalagem secundária: 
caixa de papelão resistente contendo pacotes de 500g a 1 kg. 

KG 3.750 
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28- 25% 
ampla con-
corrência 

Charque bovino dianteiro – curada, seca, a base de: carne bo-
vina / sal, embalado a vácuo. Não será aceito JERKED BEEF. 
Odor: Característico; Sabor: próprio, apresentar-se livre de pa-
rasitas e de qualquer outras substancia contaminante que 
possa altera-la ou encobrir alguma alteração com etiquetas de 
identificação (validade, peso, procedência, número do registro 
no SIF, SIE ou SIM). Devem estar de acordo com as exigências 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e An-
visa. Validade: O produto deve conter data de fabricação de 
até 30 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: 
embalagem a vácuo de 500g a 1 kg Embalagem secundária: 
caixa de papelão resistente contendo pacotes de 500g a 1 kg. 

KG 1.250 

29- 75% 
ampla con-
corrência 

Coxa e Sobrecoxa de Frango – Coxa e sobrecoxa de frango re-
frigerada, limpo com aspecto, cheiro e sabor inerente ao ali-
mento. Carne de frango deve ser abatida sob fiscalização vete-
rinária. O produto deverá apresentar SIF. A legislação atual da 
ANVISA deverá ser considerada. Embalagem primária de 1 Kg. 
A validade mínima é de 9 meses a partir da data da entrega. O 
produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de 
acordo com a legislação vigente. Os pacotes deverão conter de 
01 a 02 kg, e apresentar ficha técnica do produto.  

KG 22.500 

30- 25% 
ampla con-
corrência 

Coxa e Sobrecoxa de Frango – Coxa e sobrecoxa de frango re-
frigerada, limpo com aspecto, cheiro e sabor inerente ao ali-
mento. Carne de frango deve ser abatida sob fiscalização vete-
rinária. O produto deverá apresentar SIF. A legislação atual da 
ANVISA deverá ser considerada. Embalagem primária de 1 Kg. 
A validade mínima é de 9 meses a partir da data da entrega. O 
produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de 
acordo com a legislação vigente. Os pacotes deverão conter de 
01 a 02 kg, e apresentar ficha técnica do produto.  

KG 7.500 
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31- 75% 
ampla con-
corrência 

Filé Peito de Frango – Congelado, carne com aspecto próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa, de cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios da espécie. Sem 
pele e sem osso, in natura, congelado (à temperatura que ga-
ranta que o produto atinja-12°C ou inferior). Apresentar con-
sistência firme não amolecida, com odor e cor característicos. 
Não deve apresentar formações de cristais de gelo, sangue, 
penas e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 
congelamento. Com registro no SIF, SISP ou DIPOA. Acondicio-
nado em embalagem de polietileno atóxico resistente, com ro-
tulagem de acordo com a legislação vigente de forma clara e 
indelével. Peso líquido do produto em embalagem primária:2 
Kg aproximadamente. 

KG 22.500 

32- 25% 
ampla con-
corrência 

Filé Peito de Frango – Congelado, carne com aspecto próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa, de cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios da espécie. Sem 
pele e sem osso, in natura, congelado (à temperatura que ga-
ranta que o produto atinja-12°C ou inferior). Apresentar con-
sistência firme não amolecida, com odor e cor característicos. 
Não deve apresentar formações de cristais de gelo, sangue, 
penas e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 
congelamento. Com registro no SIF, SISP ou DIPOA. Acondicio-
nado em embalagem de polietileno atóxico resistente, com ro-
tulagem de acordo com a legislação vigente de forma clara e 
indelével. Peso líquido do produto em embalagem primária:2 
Kg aproximadamente. 

KG 7.500 

33- 75% 
ampla con-
corrência 

Frango in natura, apresentação: moída, congelado, processa-
mento: sem pele e sem osso – Carne de frango moída sem gor-
dura aparente, fresca, sem osso. Embalagem de 500g de filme 
PVC transparente atóxico ou saco plástico transparente ató-
xico contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
Informações nutricionais, prazo de validade, e carimbos ofici-
ais, de acordo com a Portaria do Ministério da Agricultura e Vi-
gilância Sanitária. Rotulagem/composição: Porção de 100g 
Proteína mínima de 25g. Gorduras Totais máxima de 5g. Isenta 
de gordura TRANS. Sódio máximo de 70mg. A validade do pro-
duto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses na data de en-
trega. Embalagem Primária: Sacos plásticos atóxico, resistente 
com peso máximo de 1 kg à 6 kg. A validade do produto de-
verá ser de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de en-
trega. 

UNID 22.500 
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34- 25% 
ampla con-
corrência 

Frango in natura, apresentação: moída, congelado, processa-
mento: sem pele e sem osso – Carne de frango moída sem gor-
dura aparente, fresca, sem osso. Embalagem de 500g de filme 
PVC transparente atóxico ou saco plástico transparente ató-
xico contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
Informações nutricionais, prazo de validade, e carimbos ofici-
ais, de acordo com a Portaria do Ministério da Agricultura e Vi-
gilância Sanitária. Rotulagem/composição: Porção de 100g 
Proteína mínima de 25g. Gorduras Totais máxima de 5g. Isenta 
de gordura TRANS. Sódio máximo de 70mg. A validade do pro-
duto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses na data de en-
trega. Embalagem Primária: Sacos plásticos atóxico, resistente 
com peso máximo de 1 kg à 6 kg. A validade do produto de-
verá ser de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de en-
trega. 

UNID 7.500 

35- 75% 
ampla con-
corrência 

Carne bovina, tipo músculo, cubos medindo 3 cm x 3 cm, con-
gelada. Carne proveniente de machos de espécie bovina jo-
vens, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, procedente de 
quarto traseiro, manipulada em condições higiênicas ideais. 
Durante o processamento deverá ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponevro-
ses). Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa; cor pró-
pria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas; 
odor próprio. Embalagem e peso: o produto deverá estar con-
gelado, em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, em 
pacotes de 1 kg. No rótulo da embalagem deverão estar im-
pressos de forma clara e indelével as seguintes informações: 
Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoria-
mente registro no SIM, SIP ou SIF. 

KG 15.000 
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36- 25% 
ampla con-
corrência 

Carne bovina, tipo músculo, cubos medindo 3 cm x 3 cm, con-
gelada. Carne proveniente de machos de espécie bovina jo-
vens, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, procedente de 
quarto traseiro, manipulada em condições higiênicas ideais. 
Durante o processamento deverá ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponevro-
ses). Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa; cor pró-
pria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas; 
odor próprio. Embalagem e peso: o produto deverá estar con-
gelado, em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, em 
pacotes de 1 kg. No rótulo da embalagem deverão estar im-
pressos de forma clara e indelével as seguintes informações: 
Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoria-
mente registro no SIM, SIP ou SIF. 

KG 5.000 

37- 75% 
ampla con-
corrência 

Carne bovina resfriada sem osso (Bife) – Patinho, sem gordura, 
embalada a vácuo em plástico transparente atóxico, com capa-
cidade para 5 kg. No rótulo da embalagem deverão estar im-
pressos de forma clara e indelével as seguintes informações: 
Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoria-
mente registro no SIM, SIP ou SIF; Identificação completa do 
produto, data de fabricação, prazo de validade congelado; 
temperatura de estocagem, armazenamento e conservação; 
peso líquido; condições de armazenamento.  

KG 11.250 

38- 25% 
ampla con-
corrência 

Carne bovina resfriada sem osso (Bife) – Patinho, sem gordura, 
embalada a vácuo em plástico transparente atóxico, com capa-
cidade para 5 kg. No rótulo da embalagem deverão estar im-
pressos de forma clara e indelével as seguintes informações: 
Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoria-
mente registro no SIM, SIP ou SIF; Identificação completa do 
produto, data de fabricação, prazo de validade congelado; 
temperatura de estocagem, armazenamento e conservação; 
peso líquido; condições de armazenamento.  

KG 3.750 
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39- 75% 
ampla con-
corrência 

Carne Bovina Moída de primeira qualidade, congelada, isenta 
de gordura, com aspecto inerente a carne bovina conforme a 
legislação da ANVISA, deverá conter SIF. Embalagem primária: 
Pacote plástico atóxico, transparente, resistente com peso de 
1 Kg. Identificação do lote, número de registro do órgão com-
petente, identificação da origem, data de validade devem 
constar no rótulo da embalagem primária. Composição: Prote-
ína mínima de 28g; Embalagem Primária: Sacos plásticos ató-
xico, resistente com peso máximo de 1 kg. A validade do pro-
duto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega 

UNID 30.000 

40- 25% 
ampla con-
corrência 

Carne Bovina Moída de primeira qualidade, congelada, isenta 
de gordura, com aspecto inerente a carne bovina conforme a 
legislação da ANVISA, deverá conter SIF. Embalagem primária: 
Pacote plástico atóxico, transparente, resistente com peso de 
1 Kg. Identificação do lote, número de registro do órgão com-
petente, identificação da origem, data de validade devem 
constar no rótulo da embalagem primária. Composição: Prote-
ína mínima de 28g; Embalagem Primária: Sacos plásticos ató-
xico, resistente com peso máximo de 1 kg. A validade do pro-
duto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega 

UNID 10.000 

41- 75% 
ampla con-
corrência 

Filé de peixe, Espécie: Pescada, Apresentação: cortado em filé, 
sem pele, sem espinhas, congelado, Unidade de Fornecimento: 
embalagem com peso de 1 kg. Características Adicionais: 
Isento de toda e qualquer evidência de decomposição, pro-
duto próprio para consumo humano e em conformidade com 
a legislação em vigor. Embalagem primária: Sacos plásticos 
atóxico, resistente com peso máximo de 1 kg. A validade do 
produto deverá ser de no mínimo 06 meses. 

KG 11.250 

42- 25% 
ampla con-
corrência 

Filé de peixe, Espécie: Pescada, Apresentação: cortado em filé, 
sem pele, sem espinhas, congelado, Unidade de Fornecimento: 
embalagem com peso de 1 kg. Características Adicionais: 
Isento de toda e qualquer evidência de decomposição, pro-
duto próprio para consumo humano e em conformidade com 
a legislação em vigor. Embalagem primária: Sacos plásticos 
atóxico, resistente com peso máximo de 1 kg. A validade do 
produto deverá ser de no mínimo 06 meses. 

KG 3.750 
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43 

Fígado bovino – Fígado fresco, congelado e sem vesícula biliar 
e com registro no SIF. A legislação atual da ANVISA deverá ser 
observada. A embalagem primária deverá ser de saco transpa-
rente, plástico, resistente, atóxico e conter 1 kg. A validade 
deve ser de no mínimo 4 meses a partir da data de entrega do 
produto. Embalagem plástica de polietileno, transparente, re-
sistente e atóxico, com registro no Ministério da Agricultura, 
informação do fabricante, especificação do produto e data de 
validade. Produto deve ter registro no SIF, SISP ou DIPOA. De-
verá estar intacta e sem vestígio de sangue na área externa. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses 

KG 2.000 

44 

Extrato de Tomate – base de tomates para molhos, sem pele e 
sem sementes, cor vermelha, odor e sabor próprios, isento de 
fermentações, embalado pelo próprio fabricante em embala-
gem tetra pack, pouch (sachê) ou lata, atóxica, resistente, sem 
amasso e estufados com até 300g, sem perder a sua integri-
dade, identificando o fabricante, o conteúdo, a data de fabri-
cação, o peso líquido e o prazo de validade, de acordo com le-
gislação vigente. 

UNID 10.000 

45 

Feijão Carioca Tipo 1 – embalado pelo próprio fabricante em 
saco de polietileno atóxico com transparência, isento de maté-
ria terrosa ou parasitos, em pacotes com 1 kg, com grãos na 
cor características, maduros, limpos e secos, sem perder a sua 
integridade, identificando o fabricante, informações nutricio-
nais, a data de fabricação, peso líquido e o prazo de validade, 
de acordo com a legislação vigente. Rotulagem: Os dizeres de 
rotulagem obedecerão à legislação em vigor. A validade do 
produto deverá ser de no mínimo 05 meses.  

KG 10.000 

46 

Feijão Preto – de primeira qualidade, grãos novos, inteiros e 
sãos, sem defeitos e quebraduras, isento de sujidades, parasi-
tas, larvas ou quaisquer materiais estranhos, sem danos físicos 
ou mecânicos, com certificado de classificação, acondicionado 
em saco plástico transparente atóxico de 1 Kg. A embalagem 
deve conter: data de validade, identificação da marca, número 
do lote, procedência, composição. O produto deverá apresen-
tar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de en-
trega na unidade requisitante. 

KG 5.000 
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Folha de louro Características gerais: superfície lustrosa e leve-
mente áspera ao tato; textura grosseira; grã direita. Cheiro 
pouco acentuado e agradável e gosto ligeiramente amargo. 
Embalagem primária: atóxica contendo 40g do produto, em 
pacotes transparente, com data de validade de no mínimo 6 
meses. 

UNID 500 

48 
Fermento Químico: em pó, tipo Royal, embalado pelo próprio 
fabricante em embalagem atóxica, pote com 100g. 

UNID 500 

49 

Fubá Mimoso – Farinha de Milho enriquecido com ferro e 
ácido fólico. A embalagem deve conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação nutricional, nú-
mero do lote, data de validade, quantidade do produto. Vali-
dade mínima de 06 meses a contar da entrega do produto, 
embalagens de 500g. 

UND 3.000 

50 

Farinha de Mandioca – classe branca, tipo 1, subgrupo fina, 
torrada e moída, isento de matéria terrosa ou parasitos, emba-
lada pelo próprio fabricante em embalagem de 1 kg, plástica, 
flexível, atóxica, resistente, transparente e incolor, sem perder 
a sua integridade, identificando o fabricante, a data de fabrica-
ção, o peso líquido e o prazo de validade, de acordo com a le-
gislação vigente. Deve atender a Resolução RDC nº. 263, de 22 
de setembro de 2005. Padrões de Identidade e Qualidade: De-
verão atender à legislação de alimentos em vigor, observando 
as boas práticas de fabricação.  Rotulagem: Os dizeres de rotu-
lagem obedecerão à legislação em vigor. 

UNID 2.000 

51 

Farinha de Trigo – com fermento, embalada pelo próprio fabri-
cante em saco de polietileno, em pacotes com 1 kg, flexível, 
atóxico, isento de matéria terrosa ou parasitos, resistente, 
com transparência, sem perder a sua integridade. Não poderá 
estar úmida fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, 
cheiro e odor próprio identificando o fabricante, a data de fa-
bricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de validade. 
Deve atender Resolução RDC nº 344, de 13 de dezembro de 
2002. Padrões de Identidade e Qualidade: Deverão atender à 
legislação de alimentos em vigor, observando as boas práticas 
de fabricação.  Rotulagem: Os dizeres de rotulagem obedece-
rão à legislação em vigor 

UNID 500 
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52 

Flocos de milho – Tipo flocão, amarelo, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermenta-
ção, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Caracterís-
tica adicional: transgênico, ingrediente adicional: fortificada 
com ferro e ácido fólico. Embalagem de 500 g, sacos transpa-
rentes e atóxicos, tampos não violados, resistentes, que garan-
tam a integridade até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e pro-
cedência, informação nutricional, número no lote, data de vali-
dade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega. A na-
tureza, os ingredientes, a composição centesimal, a data de fa-
bricação e validade, devem constar na embalagem. 

UNID 30.000 

53- 75% 
ampla con-
corrência 

Linguiça Calabresa defumada – primeira qualidade. Deverão 
ser embaladas em embalagem plástica flexível, atóxica, resis-
tente, transparente. Devem se apresentar sem formação de 
cristais de gelo, água dentro da embalagem e sinal de reconge-
lamento. Devem ter consistência firme, não amolecida nem 
pegajosa. As entregas deverão ser de acordo com o pedido nos 
locais e datas solicitadas. Embalagem primária: Lacrada a vá-
cuo. Pacotes de 2,5kg.   

PCT 3.000 

54- 25% 
ampla con-
corrência 

Linguiça Calabresa defumada – primeira qualidade. Deverão 
ser embaladas em embalagem plástica flexível, atóxica, resis-
tente, transparente. Devem se apresentar sem formação de 
cristais de gelo, água dentro da embalagem e sinal de reconge-
lamento. Devem ter consistência firme, não amolecida nem 
pegajosa. As entregas deverão ser de acordo com o pedido nos 
locais e datas solicitadas. Embalagem primária: Lacrada a vá-
cuo. Pacotes de 2,5kg.   

PCT 1.000 

55 

Iogurte integral natural zero lactose – composto por leite inte-
gral, leite em pó desnatado, proteínas lácteas, enzima lactase 
e fermentos lácteos. Embalagem de 170g. 

UND 2.000 
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Leite soja, aspecto físico: pó, composição: sacarose, vitaminas 
e sais minerais, sabor: natural, uso: oral, aplicação: intolerân-
cia á lactose, doenças celíacas e diarreia, características adicio-
nais: sem lactose e glúten – Deve ter com principal ingrediente 
o extrato de soja, sabor natural, deve ser enriquecido com as 
principais vitaminas e mineras, deve conter pelo menos 240mg 
de cálcio para uma porção de 100g do produto. Não deve con-
ter nos seus ingredientes produtos oriundos do leite de vaca 
ou outro animal. O produto deverá poder ser ingerido por in-
tolerantes à lactose e ao glúten e por alérgicos à proteína do 
leite. Na embalagem deve conter todos os dizeres obrigató-
rios. Embalagem primária: Unidade em lata contendo 200 gra-
mas do produto 

UND 200 

57- 75% 
ampla con-
corrência 

Leite de vaca, em pó e zero lactose. Leite indicado para pes-
soas que sofrem de intolerância à lactose, permitindo uma ali-
mentação balanceada, com todos os benefícios do leite, sem 
prejudicar o seu organismo, validade mínima de 90 dias no 
momento da entrega, embalagem 300 g. O padrão de identi-
dade e qualidade deverá atender a legislação atual de alimen-
tos exigida pela ANVISA. A embalagem primária deve ser em 
lata ou pacote de 300g do produto.  

UND 3.750 

58- 25% 
ampla con-
corrência 

Leite de vaca, em pó e zero lactose. Leite indicado para pes-
soas que sofrem de intolerância à lactose, permitindo uma ali-
mentação balanceada, com todos os benefícios do leite, sem 
prejudicar o seu organismo, validade mínima de 90 dias no 
momento da entrega, embalagem 300 g. O padrão de identi-
dade e qualidade deverá atender a legislação atual de alimen-
tos exigida pela ANVISA. A embalagem primária deve ser em 
lata ou pacote de 300g do produto.  

UND 1.250 

59 

Leite em Pó – produto em pó desnatado obtido por desidrata-
ção do leite de vaca e apto para a alimentação humana, medi-
ante processos tecnológicos adequados. Deve ter boa solubi-
dade. Embalagem de 200g. O padrão de identidade e quali-
dade deverá atender a legislação atual de alimentos exigida 
pela ANVISA. A embalagem primária deve ser de polietileno 
com acondicionamento de 200 gramas do produto 

UND 3.000 
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60- 75% 
ampla con-
corrência 

Leite em Pó – produto em pó integral obtido por desidratação 
do leite de vaca e apto para a alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos adequados, enriquecido com vitaminas 
A e D. deve ter boa solubidade. Embalagem de 200g. O padrão 
de identidade e qualidade deverá atender a legislação atual de 
alimentos exigida pela ANVISA. A embalagem primária deve 
ser de polietileno com acondicionamento de 200 gramas do 
produto. 

UNID 22.500 

61- 25% 
ampla con-
corrência 

Leite em Pó – produto em pó integral obtido por desidratação 
do leite de vaca e apto para a alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos adequados, enriquecido com vitaminas 
A e D. deve ter boa solubidade. Embalagem de 200g. O padrão 
de identidade e qualidade deverá atender a legislação atual de 
alimentos exigida pela ANVISA. A embalagem primária deve 
ser de polietileno com acondicionamento de 200 gramas do 
produto. 

UNID 7.500 

62 

Leite de coco – Emulsão aquosa de cor branca, extraída do 
coco são e maduro por processos mecânicos adequados, 
isento de substâncias estranhas à sua composição. Embalagem 
em garrafa de vidro resistente, com transparência, incolor e 
atóxica, de 500ml, O produto deverá apresentar validade mí-
nima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem primária: Vidro ou plástico atóxico de 
500ml, contendo data de fabricação, número do lote e vali-
dade mínima de 06 meses da data de entrega do produto. 

UND 3.000 

63 
Milho de pipoca – Em embalagens de 500 gramas, resistente e 
transparente, e prazo de validade de no mínimo de 6 meses. 

UND 1.200 

64 

Manteiga pura com sal. Embalagem com 250g, contendo da-
dos de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Mi-
nistério da Saúde e/ou Agricultura. 

UNID 3.000 
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Margarina Vegetal – cremosa, com sal e 60% de lipídios, com 
aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de ranço 
embalado pelo próprio fabricante em embalagem de polieti-
leno leitoso e resistente, atóxico, resistente, sem perder a sua 
integridade, identificando o fabricante, informações nutricio-
nais, a data de fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo 
de validade. 250g. 

UNID 1.000 

66- 75% 
ampla con-
corrência 

Mingau Multicereais Instantâneo – Farinha de trigo enrique-
cida com ferro e ácido fólico, minerais de milho, farinha de ar-
roz, açúcar, e sais minerais (fosfato de sódio dibásico, carbo-
nato de cálcio, fumarato ferroso, sulfato de zinco). Vitaminas 
(vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantonéico, vitamina A, 
vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D). Embalado 
em lata de 400g.  

UND 3.750 

67- 25% 
ampla con-
corrência 

Mingau Multicereais Instantâneo – Farinha de trigo enrique-
cida com ferro e ácido fólico, minerais de milho, farinha de ar-
roz, açúcar, e sais minerais (fosfato de sódio dibásico, carbo-
nato de cálcio, fumarato ferroso, sulfato de zinco). Vitaminas 
(vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantonéico, vitamina A, 
vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D). Embalado 
em lata de 400g.  

UND 1.250 

68 

Milho, tipo: grão, aplicação: mungunzá (canjica) – Produto dos 
grãos ou pedaços dos grãos de milho provenientes da espécie 
(Zea-Mays. L), que apresentam ausência parcial ou total de 
germes, em função do processo de escarificação mecânica ou 
manual (de germinação), os grãos podem ser de cor branca ou 
amarela, de primeira qualidade, beneficiado, polido; isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Na embalagem primária deve 
constar, número do lote, data de validade, peso líquido de 
500g. Embalagem primária: saco plástico, transparente, ató-
xico, resistente, de até 500 g. 

UNID 3.000 
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Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de sê-
mola, apresentação: espaguete – Alimento não fermentado 
obtido pelo amassamento da farinha de trigo, semolina ou sê-
mola do trigo, adicionado ou não de outras substâncias permi-
tidas na legislação. Rotulagem: Os dizeres de rotulagem obe-
decerão à legislação em vigor. 
Embalagens: A embalagem primária deve ser adequada à sua 
natureza e compatível com o seu prazo de validade. Primária: 
Saco de filme plástico com acondicionamento de 500 gramas. 
A denominação de venda do alimento, os ingredientes, o con-
teúdo líquido, a informação nutricional data de fabricação e 
validade, a identificação do lote, a identificação de origem 
deve constar do rótulo da embalagem primária. A validade do 
produto deverá ser de no mínimo, 06 meses. 

UNID 15.000 

70 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de sê-
mola, apresentação: parafuso – Alimento não fermentado ob-
tido pelo amassamento da farinha de trigo, semolina ou sê-
mola do trigo, adicionado ou não de outras substâncias permi-
tidas na legislação. Rotulagem: Os dizeres de rotulagem obe-
decerão à legislação em vigor. Embalagens: A embalagem pri-
mária deve ser adequada à sua natureza e compatível com o 
seu prazo de validade. Primária: Saco de filme plástico com 
acondicionamento de 500 gramas. A denominação de venda 
do alimento, os ingredientes, o conteúdo líquido, a informação 
nutricional data de fabricação e validade, a identificação do 
lote, a identificação de origem deve constar do rótulo da em-
balagem primária. A validade do produto deverá ser de no mí-
nimo, 06 meses. 

UNID 15.000 
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71- 75% 
ampla con-
corrência 

Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: A, tipo: JUMBO – 
Produto da postura da fêmea de galináceos sadios. Deverão 
atender à legislação de alimentos em vigor, observando as 
boas práticas de fabricação. Proveniente de estabelecimento 
sob inspeção oficial. Rotulagem: Os dizeres de rotulagem obe-
decerão a legislação em vigor. Embalagens: A embalagem pri-
mária deve ser adequada à sua natureza e compatível com o 
seu prazo de validade. Primária: bandejas de papelão ou polie-
tileno com 30 unidades. A denominação de venda do alimento, 
o tipo, a data de postura e validade, a identificação de origem, 
o número do registro no órgão competente e as indicações 
para a conservação do alimento devem constar no rótulo da 
embalagem primária. A validade do produto deverá ser de no 
mínimo 15 dias a partir da data de entrega. 

BANDEJA COM 

30 UNID. 
11.250 

72- 25% 
ampla con-
corrência 

Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: A, tipo: JUMBO – 
Produto da postura da fêmea de galináceos sadios. Deverão 
atender à legislação de alimentos em vigor, observando as 
boas práticas de fabricação. Proveniente de estabelecimento 
sob inspeção oficial. Rotulagem: Os dizeres de rotulagem obe-
decerão a legislação em vigor. Embalagens: A embalagem pri-
mária deve ser adequada à sua natureza e compatível com o 
seu prazo de validade. Primária: bandejas de papelão ou polie-
tileno com 30 unidades. A denominação de venda do alimento, 
o tipo, a data de postura e validade, a identificação de origem, 
o número do registro no órgão competente e as indicações 
para a conservação do alimento devem constar no rótulo da 
embalagem primária. A validade do produto deverá ser de no 
mínimo 15 dias a partir da data de entrega. 

BANDEJA COM 

30 UNID. 
3.750 

73 

Óleo vegetal de soja – de primeira qualidade. 100 % natural. 
Alimento de origem lipídica, obtido por prensagem mecânica 
e/ou extração por solvente dos grãos de soja, isento de mistu-
ras com outros tipos de óleos. O produto deverá atenderas 
exigências preconizadas pela ANVISA. A embalagem primária 
deve ser plástica, resistente e atóxica e com volume de 900 mi-
lilitros. A validade do produto deverá ser de no mínimo 12 me-
ses na data de entrega do produto. Leguminosa Glycine Max e 
submetido ao processo de refino e desodorização.  

UNID 3.000 
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74 

Pão, base: de Farinha de trigo refinada, Tipo: semi-doce, Tipo 
adicional: Bisnaga, cachorro quente-  - Obtido pela cocção em 
condições tecnológicas adequadas de uma massa fermentada, 
preparada com farinha de trigo enriquecida com ferro cálcio e 
vitaminas do complexo B, ovos, margarina, leite em pó, Óleo 
de soja, Fibras do trigo, fermento biológico e sal. Peso total 
máximo de 5k e peso por unidade de 50g.A validade do pro-
duto deve ser no mínimo de 3 dias e no máximo de 15 dias a 
partir da data de fabricação em temperatura ambiente. Emba-
lagens: Acondicionados em embalagens plásticas individual e 
ré embalado em caixa de papelão rotulada e lacrada contendo 
no máximo 100 unidades, com dados de identificação do pro-
duto, marca do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.  

UNID 70.000 

75 

Pão bisnaguinha integral – Ingredientes: Farinha de trigo inte-
gral enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, glúten, sal, 
gordura vegetal hidrogenada e fermento biológico, conserva-
dor propionato de cálcio. Peso médio 50g 

UNID 20.000 

76 

Proteína texturizada soja, Apresentação: flocos, aspecto físico: 
desidratada – Feita de farinha de soja (grãos de soja desengor-
durados), com granulometria máxima de 3 mm, sabor e odor 
característico, cor caramelo e aspecto granulado médio. Tem 
potencial nutricional, com cerca de 50% de proteína vegetal. 
Composição: Proteína mínima de 40g; Gorduras totais máxima 
de 12g; Gordura saturada máximo de 5g, cálcio mínimo de 
280mg em porção de 100 gramas. Embalagem primária: deve 
ser adequada a sua natureza e compatível com o seu prazo de 
validade de 06 meses a partir da data de entrega contendo 
400g do produto. 

UNID 500 

77- 75% 
ampla con-
corrência 

Queijo Muçarela – Tipo fatiado, cortado em fatias de 15 gra-
mas com plástico entre as fatias. Produzido a partir do leite de 
vaca com crosta firme, sem consistente de cor amarelada, ho-
mogênea, sabor suave e levemente salgado. Deverá atender a 
legislação de alimentos da ANVISA. A embalagem primária 
deve ser de plástico atóxico transparente pesando 200g de 
queijo fatiado fino e em peças retangulares. Apresentar SIF e 
todas as informações obrigatórias segundo a Legislação vi-
gente. 

PACOTE 3.750 
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78- 25% 
ampla con-
corrência 

Queijo Muçarela – Tipo fatiado, cortado em fatias de 15 gra-
mas com plástico entre as fatias. Produzido a partir do leite de 
vaca com crosta firme, sem consistente de cor amarelada, ho-
mogênea, sabor suave e levemente salgado. Deverá atender a 
legislação de alimentos da ANVISA. A embalagem primária 
deve ser de plástico atóxico transparente pesando 200g de 
queijo fatiado fino e em peças retangulares. Apresentar SIF e 
todas as informações obrigatórias segundo a Legislação vi-
gente. 

PACOTE 1.250 

79 

Requeijão cremoso – Requeijão tradicional cremoso, massa co-
alhada (leite desnatado e acidulante, ácido cítrico INS 330, 
Manteiga mistura estabilizante para REQUEIJÃO CREMOSO), 
SEM GLÚTEN, embalado em copo de 200 gramas, a embala-
gem deverá conter dados de identificação, data de fabricação 
e validade, Lote, SAC, Informação Nutricional, Registro no Mi-
nistério da Agricultura SIF/DIFOA Validade mínima de 4 meses. 

UND 2.000 

80 

Sal Tipo: Refinado Iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo 98,5% de Cloreto de sódio e 
com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg e máximo 
de 15mg de iodo por quilo de acordo com a legislação federal 
específica – embalagem 1kg. Validade mínima de 6 meses da 
entrega Embalagem Primária: Sacos de filme plástico atóxico 
com acondicionamento de 1 kg. 

KG 1.500 
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81- 75% 
ampla con-
corrência 

Pescado em conserva; Sardinha; elaborado com peixe desca-
beçado, eviscerado e submetido a esterilização comercial; In-
teiro e Com Espinha, Composto de Sardinha, Óleo, Agua, Sal e 
Outros Ingredientes Permitidos; Conservado Em Óleo Comestí-
vel; Com Aparência, Cor, Odor, Sabor e Textura Próprios; 
Isento de Ferrugem, Estufamento, Vazamento, Amassamento, 
Perfurações Ou Outras Alterações do Produto; Embalagem Pri-
maria Lata Metálica Com Verniz Sanitário, Hermeticamente Fe-
chada e Perfeitamente Recravada; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Das 22/11, De-
creto 12.486/78, Decreto 9.013/17, Instrução Normativa 
22/05; Resolução RDC 360/03, RDC 259/02, RDC 42/13, RDC 
14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Procedimento administrativo, Determi-
nados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Mínima de 38 Meses 
Na Data Da Entrega SARDINHA EM CONSERVA, eviscerado e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, cauda e pé, 
pré-cozida, adicionada ao natural. Elaborado com matéria 
prima em perfeito estado de conservação e higiene, subme-
tido a processo tecnológico adequado inspecionado pelo Ser-
viço de Inspeção de Produto Animal – SIPA. EMBALAGEM DE 
125 G. (LATA) 

UNID 15.000 
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82- 25% 
ampla con-
corrência 

Pescado em conserva; Sardinha; elaborado com peixe desca-
beçado, eviscerado e submetido a esterilização comercial; In-
teiro e Com Espinha, Composto de Sardinha, Óleo, Agua, Sal e 
Outros Ingredientes Permitidos; Conservado Em Óleo Comestí-
vel; Com Aparência, Cor, Odor, Sabor e Textura Próprios; 
Isento de Ferrugem, Estufamento, Vazamento, Amassamento, 
Perfurações Ou Outras Alterações do Produto; Embalagem Pri-
maria Lata Metálica Com Verniz Sanitário, Hermeticamente Fe-
chada e Perfeitamente Recravada; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Das 22/11, De-
creto 12.486/78, Decreto 9.013/17, Instrução Normativa 
22/05; Resolução RDC 360/03, RDC 259/02, RDC 42/13, RDC 
14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Procedimento administrativo, Determi-
nados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Mínima de 38 Meses 
Na Data Da Entrega SARDINHA EM CONSERVA, eviscerado e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, cauda e pé, 
pré-cozida, adicionada ao natural. Elaborado com matéria 
prima em perfeito estado de conservação e higiene, subme-
tido a processo tecnológico adequado inspecionado pelo Ser-
viço de Inspeção de Produto Animal – SIPA. EMBALAGEM DE 
125 G. (LATA) 

UNID 5.000 

83 

Pescado em Conserva: Sardinha tipo coqueiro te molho de to-
mate, em molho de tomate. Apresenta coloração caracterís-
tica, textura firme e sabor marcante, lata contendo 125g. 

UNID 5.000 
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84 

Suplemento Nutricional, componentes: Cobre e Zinco (Nutrem 
ou produto Similar) -  Ingredientes: Leite em pó integral (L-as-
corbato de sódio, acetato de retinila e cole calciferol), minerais 
(piro fosfato e sulfato de zinco) e emulsificante lecitina de 
soja), açúcar, maltodextrina, minerais (fosfato de cálcio tribá-
sico, carbonato de magnésio, pirofosfato, sulfato de zinco, sul-
fato de manganês, sulfato de cobre e selenito de sódio), vita-
minas (bitartarato de colina, L-ascorbato de sódio, mio-inosi-
tol, nicotinamida, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato 
de cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, ribo-
flavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, co-
lecalciferol e cianocobalamina), aromatizantes, emulsificante 
lecitina de soja e espessante goma xantana. Embalagem Pri-
mária: Lata ou saco plástico atóxico, contendo de 350g, e data 
de validade de no mínimo 6 meses. 

UNID 700 

85 

Tempero, Tipo: Chimichurri a base de ervas e especiarias, 
Apresentação: em pó, Aplicação carnes e verduras – Tipo Desi-
dratado com cebola, salsinha, alho, sal, mostarda, pimentão 
verde, tomilho, orégano, louro em pó; manjericão, nós mos-
cada. Sem glutamato monossódico e pimenta. Embalagem: Em 
envelopes plásticos contendo de 100 g cada unidade, com data 
de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem: Em envelopes plásticos contendo de 100 g cada 
unidade, com data de validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega 

UNID 700 

86 
Uva Passas: preta, escura, de qualidade, sem semente, emba-
lagem desidratada, em polipropileno transparente, de 100g. 

UNID 2.000 
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87 

Vinagre, matéria prima: Maçã, tipo: aromático, Acidez: 4,20 as-
pectos físico: Líquido, aspecto visual: Límpido e sem depósitos 
- ácido acético obtido mediante a fermentação acética de solu-
ções aquosas de álcool, translúcido, padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado, com acidez aproximada de 4,15%. 
Sem adição de açúcares, essências, aromas, corantes e conser-
vantes. Livre de qualquer adulteração ou contaminação. O pro-
duto deve estar de acordo com a legislação vigente. Embala-
gem primária: A embalagem primária do produto deverá ser 
garrafa plástica transparente, resistente. Cada embalagem de-
verá apresentar peso líquido de 500ml a 750 ml. Rotulagem: O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a Resolução RDC 
nº 359, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS, Resolução 
RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS e Re-
solução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002 da AN-
VISA/MS. 

UND 500 

88 

Vinagre branco de álcool, Características organolépticas; As-
pecto: líquido- Cor: característica - Odor: característico - Sabor: 
característico 2.3 Características microbiológicas. Estar isento 
de sujidade, microrganismos patogênicos e outras impurezas 
capazes de provocar alterações do alimento ou que indiquem 
emprego de uma tecnologia inadequada. 2.4 Características fí-
sico-químicas. O vinagre deverá conter uma acidez volátil mí-
nima de 4 (quatro) gramas em 100ml (cem mililitros), expressa 
em ácido acético e sua graduação alcoólica não poderá exce-
der a 1º G.L. (um grau Gay Lussac). R Embalagem Primária: A 
embalagem primária do produto deverá ser garrafa plástica 
transparente, resistente. Cada embalagem deverá apresentar 
peso líquido de 500 ml ou 01 Litro. Rotulagem: O produto de-
verá ser rotulado de acordo com a Resolução RDC nº 359, de 
23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS, Resolução RDC nº 
360, de 23 de dezembro de 2003 da ANV. 

UND 3.000 

 

 

 

4.2. Para melhor entender a real necessidade, foi realizada uma conciliação de 

informações com o quantitativo alunos matriculados com base no senso escolar de 2025 

e assim ajustes importantes para o bom controle de 2026. 
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4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifi-

cativa constante do Estudo Técnico Preliminar; 

 

4.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-

ÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên-

cia; 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1   Requisitos gerais:  

7.1.1.  Trata-se de objeto considerado comum, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do tipo melhor preço.  

 

7.2.  Requisitos legais:  

7.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra nos termos das seguintes normas 

legislativas:    

a) Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos;   

b) Lei nº 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor; 

c) Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar dos 

alunos da educação básica. 

7.3.  Condições de Entrega  

7.3.1. O prazo de entrega dos produtos é de 7 (sete) dias corridos, contados da solicitação 

ou da Ordem de Fornecimento.;  
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7.3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior; 

 

7.3.3. Os bens deverão ser entregues no endereço fornecido pela Secretaria Municipal de 

Educação de Pariconha-AL; 

 

7.3.4 Endereço: Endereço: Rua Cícero Teixeira Lima, s/n, Centro, CEP 57475-000 (De-

pósito de Merenda Escolar), Pariconha-AL, horário de funcionamento de segunda à sexta-

feira das 08h30 às 12h30; 

 

7.3.5 Os alimentos perecíveis deverão ser entregues em veículos isotérmico, com refrige-

ração apropriada para evitar qualquer tipo de contaminação ou perca de mercadoria, con-

forme as resoluções CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984; SVS/MS nº 326, de 30/07/1997; 

RDC ANVISA nº 275 de outubro de 2002. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial; 

  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila; 

  

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô-

nica para esse fim; 

  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelo respectivos substituto;  
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8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração;  

  

8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

  

8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá no-

tificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

  

8.6.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente.  

  

8.6.4. O fiscal do contrato comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

  

8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per-

tinentes, caso necessário; 

  

8.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atu-

ará tempestivamente na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

  

8.8. O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifica-

ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

  

8.8.1. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais;  

  

8.8.2. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, de-

vendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;   

  

8.8.3. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-

missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso;  

  

8.9. O fiscal do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;   

  

8.10. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensio-

nado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato;  

 

8.11. Durante a vigência da Ata de registro/Contrato, a execução do objeto será acompa-

nhada e fiscalizada pelo seguinte servidor; 

 

8.12. A Coordenadora Pedagógica Diolange dos Santos Ramalho, portadora do CPF: 

870.489.654-87, Matrícula Nº15.090, e a Auxiliar de Serviços Educacionais Sueli Nóia 

da Silva, portadora do CPF: 957.047.104-25, Matrícula Nº 15.262. 

 

9. CRITÉRIOS PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto  

  

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun-

tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

  

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refe-

rência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

  

9.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais;  
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9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

  

9.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo;  

  

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato.  

 

9.7. É de inteira responsabilidade do fornecedor o fornecimento dos produtos na grama-

tura e quantidade exatas solicitadas neste Termo de Referência, independentemente da 

embalagem comercial disponível no mercado. 

 

9.8.  O fornecedor deve garantir o atendimento integral de todos os itens e especificações. 

Não será aceito o cancelamento de itens sob a alegação de indisponibilidade de gramatura, 

embalagem ou qualquer outra justificativa. Tendo em vista a importância de cada item 

para o preparo das refeições escolares, devendo assim adotar as medidas necessárias para 

que a entrega seja realizada de forma completa e conforme as especificações exigidas. 

 

Liquidação  

  

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;  

 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenci-

ais do documento, tais como:   

  

a) o prazo de validade;  

  

b) a data da emissão;   

  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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d) o período respectivo de execução do contrato;   

  

e) o valor a pagar; e   

  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

  

9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova-

ção da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

  

9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021;     

  

9.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

  

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;  

  

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos;    

  

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa;   

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.    

Forma de pagamento  

  

9.16. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancá-

ria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

  

9.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento;  

  

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável;  

  

9.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente;  

 

9.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trata-

mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-

ÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com ado-

ção do critério de julgamento pelo MELHOR PREÇO. 

10.2.A empresa vencedora deverá apresentar a amostra dos produtos ganhos em até 2 

(dois) dias úteis após o processo de disputa de preços, na Secretária Municipal de Educa-

ção – Depósito da Merenda, caso os produtos não sejam disponibilizados ou não tenha 

aceitação técnica por parte do CONTRATANTE, será convocado a empresa que ficou 

em segundo lugar na disputa de preços e qualidade e assim sucessivamente. 

10.3.As amostras serão avaliadas pelo Nutricionista e responsável técnico do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar -PNAE. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.4.As amostras não serão devolvidas, permanecendo retidas em poder da Secretaria 

Municipal de Educação. As empresas que se recusarem em deixar as amostras físicas na 

convocação, não terão suas propostas classificadas sendo anotado em Parecer conclusivo 

da Nutricionista. 

Forma de fornecimento 

10.5.Fornecimento do objeto parcelado. 

Exigências de habilitação 

10.6.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação 

presentes no Edital. 

11. DA GARANTIA 

11.1 Para assegurar a plena execução das obrigações contratuais, a futura contratada de-

verá oferecer GARANTIA relacionada a qualidade dos gêneros alimentícios entregues 

durante o prazo de validade dos mesmos, observando a Legislação de alimentos em vi-

gor. 

12. DAS OBRIGAÇÕES  

12.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;   

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, recusando o recebimento dos gêneros alimentícios que não atendam as espe-

cificações técnicas. 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;   

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condi-

ções estabelecidas no Edital e seus anexos;   

 

12.2 São obrigações da CONTRATADA:   

 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro-

posta, considerando a qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

b) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços;   
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c) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do tra-

balho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;   

d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

e) Emitir notas fiscais de acordo as especificações solicitadas, e caso haja, divergências 

de informações, se responsabilizará em realizar as correções como solicitado pela CON-

TRATANTE.  

 

13.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1   O custo estimado total da contratação será definido pela pesquisa de preço realizada 

pelo Setor de Compras. 

14.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de PARICONHA-AL. 

15.DA VIGÊNCIA 

15.1 O processo Licitatório vigerá 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

Pariconha-AL, 03 de setembro de 2025. 

 

Maria José da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 MUNICÍPIO DE PARICONHA – AL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09300001/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PARICONHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF  n.º 35.634.435/0001-72 com endereço a Rua Manoel Francisco dos Santos, 

n° 28, Centro, CEP n° 57.475-000, Pariconha – AL, representada neste ato pelo Senhor ANTÔNIO 

TELMO NOIA, portador da carteira de Identidade RG n° 1643427 SSP/AL, inscrito no CPF sob n° 

034.902.944-69, domiciliado no Povoado Campinhos, CEP 57.475-000, Cidade de Pariconha/AL, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS   nº XX/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 

XX/XX/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando- se as partes às normas constantes na na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objetivo deste documento é subsidiar a contratação de empresa especializada para o forneci-

mento de gêneros alimentícios. Esses produtos são essenciais para o atendimento do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) nas instituições de ensino da rede pública da Secretaria Municipal de 

Educação de Pariconha-AL. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-

bastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da ade-

são pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigên-

cia da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-

gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independente-

mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-

mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibi-

lidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza-

ção de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores re-

gistrados na ata. 

5.5. O item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro-

postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições esta-

belecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabele-

cidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de re-

serva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Admi-

nistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços fo-

ram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço me-

lhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanes-

centes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-

belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-

veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactu-

ada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superve-

niência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-

ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regis-

trado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços po-

derão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não par-

ticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a re-

dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenci-

adora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis-

tração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamen-

tada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto per-

durarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, en-

contram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 
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11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos partici-

pantes. 

 

PARICONHA/AL, (...) de (...) de 2025 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARICONHA – AL. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 
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TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PARICONHA E A EMPRESA (...). 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PARICONHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF  n.º 35.634.435/0001-72 com endereço a Rua Manoel 

Francisco dos Santos, n° 28, Centro, CEP n° 57.475-000, Pariconha – AL, representada neste ato pelo 

Senhor ANTÔNIO TELMO NOIA, portador da carteira de Identidade RG n° 1643427 SSP/AL, 

inscrito no CPF sob n° 034.902.944-69, domiciliado no Povoado Campinhos, CEP 57.475-000, 

Cidade de Pariconha/AL. 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na 

(...endereço...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no 

CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...); 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 09300001/2025, inclusive Parecer da PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objetivo deste documento é subsidiar a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de gêneros alimentícios. Esses produtos são essenciais para o atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nas instituições de ensino da rede pública da Secretaria 

Municipal de Educação de Pariconha-AL. 

1.2.  

Item XX  

 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

 (...) (...) (...) R$ (...) R$ (...) 

Valor Total R$ (...) 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE 

CONTRATO 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com 

as especificações dos bens estabelecidas no Termo de Referência e reproduzir o preço e 

demais condições ofertadas na proposta vencedora. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Ata de Registro de Preços nº xx/2025; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12 meses, contados da data de publicação 

PNCP, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de XXX, na classificação abaixo: 

Órgãos: 02 – Poder Executivo Unidade Orçamentária: (...) Funcional Programática: (...) Elemento de 

Despesa: (...) 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem   bancária 

para pagamento. 
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5.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.5.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 

atendimento das exigências de habilitação. 

5.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a   Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O contratado poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro de cada produto, desde que 

comprove ter ocorrido alteração no custo de aquisição do mesmo que comprometa a manutenção do 

lucro sobre a comercialização. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
 

7.1. O prazo de entrega dos produtos é de 7 (sete) dias corridos, contados da solicitação ou da 

Ordem de Fornecimento.; 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.123, de 2022, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

8.2. fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente; 

8.6. O fiscal do contrato comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 

ou servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.3. São obrigações da Contratante: 

9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

9.3.2. Comunicar ao contratante por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.3.4. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual; 

9.3.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

9.3.5.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

9.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.7. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão 

devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-

los. 

9.3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.3.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV - Multa: 

 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia, pela inobservância do prazo fixado para entrega do 

material sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

 

b.) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

c) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

  

 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, havendo saldo de material a ser 

entregue, a administração poderá prorrogar a vigência contratual do contrato pelo prazo que for 

necessário. 

 

11.3. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para convocação dos demais licitantes, seguindo a ordem classificatória, para firmar contrato 

sobre o saldo remanescente. 

 

11.4.  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

11.6.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, independente 

de notificação.  

 

11.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.13. Relação de indenizações e multas aplicadas. 

 

11.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Água Branca – AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (...) vias de igual 

teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Pariconha (AL), em (...) de (...) de (...) 

 

MUNICÍPIO DE PARICONHA – AL. 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxx XXXXXXX 

CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

CONTRATADO 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
 

 
xxxxxxxxx 
CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

GESTOR DE CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:................................................................................................ 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:............................................................................................... 

 

 


